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Estado de Mato-Gro3::!o 

Lei nO ))6, d. 6 d. de.embro de 1 949. 

Dispõe eôbre o Código de Terras do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO· GROSSO I 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

CAPtruLo I 

DAS TERRAS PllBLICAS 

Artigo lQ ~ São terras públicas todas as te~ 
ras devolutas ou reservadas, coapreendidas nos limites do Estado de Mato 

. Grosso e a êle pertenoentes ~!! do artigo 64 da Constituição Federal de 
1 891. 

CAPITULO II 

!lAS TERRAS DEVOLUTAS E RESERVADAS 

Artigo 20 - São terras devolutas 88 quo paSSA 
rem para o domínio patrimonial do Estado, e por este não hajam sido tran§ 
feridas a terceiros e 

Parágrafo único - Deixam de ser devolutas 8S 
terras adquiridas pelo Estado. por qualquer titulo, e que já tenham pe~ 
tencido a particulares • 

. Artigo.3º - O Estado reconhece e declara ainda 
como terras do doMÍnio particular, independentemente, de le~it1mação ou 
revalidação: (Art. 23 do A.D.C.T. da Constituição do Estado): 

J 

a) - as assim declaradas por sentença judicial 
em ação de usocapião, devidamente transar! 
ta no Registro de Imóveis das Comarcas em' 
que 8e ac~m situadas; 

b) - as que na data da promulgação da Const! 
tuição do Estado, isto é, a 11 de julho de 
1 947, tiverem sido partilhadas em ação de 
divisão ou processos de inventários e v~ 
nham pagando o respectivo Imposto Territ2 
rial ou o tenham pago durante algum tempo e 
só o deixaram de fazer por ter-se o Estado 
negado a recebê-lo; 

c) - as que se acham em posse continua incon 
testada, com justo titulo e bÔa ré, por tem 
po não menor de vinte anos; 
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ininterrupta por trinta anos, 
de justo titulo a bÔa ré. 

independente 

Parágrafo único - As posses compreendidas nas 
alíneas R, ~, e ~, não podem constituir latltundios e dependem de efetivo 
aproveitamento e morada do possuidor. 

Artigo 40 - são titulos legitimos aqueles que, 
conforme o direito, são aptos para transferir o do~!nio. 

§ 10 - O Estado de Mato Grosso só reconhece a 
propriedade sôbre terras devolutas adquiridas por u8ocaplão, quando con 
vencido por sentença e esgotado contra esta o recurso da 1e1. 

§ 20 - Os escritos particulares de compra ~ 
venda ou doação nos easos em que, por direito, são aptos para transrerir 
o domínio de imóveis, cODBide~se legítimos se o pagamento do respect! 
vo imposto se tiver verificado antes da publicação do Decreto nO 1 31S,de 
JO de janeiro de 1 654. 

Artigo 50 - O Govêrno do Eetado reservará as 
terras que forem julgadas necessárias para fundação de núcleos coloniais, 
povoação, patrimônio das municipalidades, aldeamentos de índios,aberturas 
de estradas e quaisquer outras servidões e para assento de estabelecimentos 
públicos Federais, Estaduais e Municipais. 

§ 10 - As terras destinadas para fundação de -
núcleos coloniais e povoações, serão divididas em lotes urbanos e rurais, 
destinados os primeiros à séde da população e os segundos à exploração iB 
dustrial, agrícola e pastoril. 

§ 2~ - Retiradas as áreas precisas para eBcola,~ 
paço Municipal, 8quarte~entot cadeia, cemitério, praças, ruas, e outras 
servidões públicas será o terreno restante dividido em lotes regulares 
com frente para estradas, ruas e praças para serem vendidos ou concedidos 
pelo Govêrno, de acôrdo com 6S disposições legais. ' 

Artigo 62 - A medição e demarcação das terras 
destinadas a núcleos coloniais será feita por profissionais designados p! 
lo Govêrno. e mediante contrato de honorÁrios firmado na Diretoria de Ter 
ras competente, quando êsses trabalhos correrem por conta do Estado, dg 
vendo a parte processual e técnica obedecer à~ disposições legais. 

Artigo 70 - o Govêrno reservará, nos 
mais convenientes, os lotes de terras que forem necessários para 
cimentos de colonias destinadas à civilização de índios. 

lugares 
estabel~ 

Artigo 80 • Quando 88 tratar de aldeamento de 
indios mansos ou colonização de indígenas. 8S terras para iS80 reservadas 
e por êles distribuidas serão destinadas ao seu uso-fruto e não poderão 
ser alienadas enquanto o Govêrno não lhes conceder o pleno direito delas 
mediante atos especiais, quando assim o peraitlr o B8U estado de civ11iz! 
ção. 

Artigo 91:1 - Dentro de uma zona adjacente à si ) 
de de cada município, serão reservadas as áreas devolutas que o Govêrno 
achar conveniente, até o limite máximo de cinco mil (5.000) hectares, P!. 
ra patrimônio das respectivas municipalidades, devendo a sua medição e d~ 
marcação corraram por conta das mesmas. 

Artigo 1~2 - A8 terras devolutas que contive 
rem mananciais capazes de fornecer água 8 legares povoados, minas, gra,n 
des quédas dágua suficientes para a produção de alts potência, fontes m! 
nerais e termais de utilização terapêutica, não poderão ser vendidas, por 
constituirem patrimônio do Estado e da União. 

Artigo llQ - As terras devolutas q~e forem ju! 
gadas indispensáveis para a defesa das fronteiras, fortificaçoes. constTll 
çõea militares e estradas de ferro feder8is, não podeD ser alienadas. (A~ 
tigo 34 da Constituição Federal). 

'. 
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qulridaa a titulo de 
Artigo 120 - As terras devolutas podem ser 

compra na conformidade do disposto neste Código. 

Artlgo-1J~ - As aquisições a titulo de compra 
poderão ser feitas da maneira seguinte: 

a) - mediante requerimento da parte interessa 
da dirigido ao Diretor da Repartição de Te! 
ras competente; 

b) - Por compra de tItulo definitivo de Terras 
medidas e demarcadas e vendidas na contorci 
dada das leis em vlgôr. -

Parágrafo único - No caso da alínea anterior o 
preço da venda deverá ser superior 80 de terras devolutas, levando-se em 
conta a valorização da gleba, acrescido das despesas de medição, adjud1cã 
ção, et:::/-

Artigo i40 - As terras devolutas saraa vendi 
das sempre sob as seguintes condições: 

das em lotes maiores ou 
vo autorização expressa 

lQ - Coder o conprador o terreno necessário p~ 
ra as 'estradas públieas de uma povoação a 
outra, e para porto de embarque. salvo o di 
roito de indenização das benfeitorias ou d~ 
terreno ocupado; 

20 - dar servidão gratuita aos visinhos,quando 
lhes fôr lndlspennável para sairem às ostra , - -das publicas, povoaçao, porto de embarque -
ou de estrada de ferro; 

Jº - eonsentir nas tiradas das águas desspr2 
voltadas e passagem delas precedendo lnden~ 
zação das benfeitorias e terrenoB ocupados; 

4~ - conBentir na passagem franca de embarca 
ção por todos 08 rios, lagos, canais e 1~ 
rapés que existirem no terreno ou que o 
atravessarem; 

50 - ficam 88 minas e tonte~ termais _ exlsten 
tas no terreno sujeitos as limitaço8a est! 
belecidas por lei. 

Artigo 150 - As terras devolutas serão vendi 
menores, nunca superiores a 10.000 hectares, sal 
do Senado Federal, tendo em vista: 

a) - a indústria a que se destinarem; 

b) - a distância a povoadQs, a viss de comun! 
cação fluviais ou terrestes. 

"Artigo 16g - Conalderam-se terrenos marginais 
08 que estão situados dentro de uma faixa de 8s18 (6) quilômetros de la~ 
gura, a contar da margem dos rios navegaveis ou de estradas públicas, de 
ferro ou de rodagem. 

Artigo 170 - Nos requerimentos de compra, o 
pretendente indicará o m~1c{pioJ o distrito e o logar em que está sltu! 
do o lote requerido, sua ares aproximada. sua denominação, os sinais nntg 
rais e artificiais conhecidos dentro do lote e nos limites das confronta 
ções, assinalando, no oaso de veios dágU8, 8 que ribeirão ou rios perten 
cem, os nomes dos confrontantes. aplicação 8 que 8e te~ de dar ao terreno 
e se o lote abrange terreno de quo trata o artigo la dê~te Código, afim 
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Artigo 182 - Nas vendas a prazo, as prestações ~ 
8as: uma antes da expedição do titulo provisório, a quol não pod§ 

" inferior ao valor da dois terços (2/3) da área requerida, send~ o 
ecimento do Tesouro ou Mesa de Rendas de Campo Grande indispensavel 

a a assinatura do têrmo de venda; e o restante dentro do prazo de CBn 
--______ ~~~ e vinte (120) dias, contados da data em que fôr publicado pelo Diári~ 

f,~.MPL 1 Oficial o despacho dos resP::::::sl::t:sO:ep:::::ã:~ terras devoluta. s~ , 
h.__ rão atualizados de cinco em cinco anos, de acôrdo com o progresso e pro!! 

paridade do local onde 8e acham situadas, bem como dos preços de vendas 
recentes de terras próximas. 

Arti~o 200 - O pretendente à compra de ~ lóte 
de terras devolutas dirigir-se-a ao Diretor da Repartição de Terras comp~ 
tente, tendo em vista o município em que S8 encontra situado o lote requ! 
rido. Este determinará as providências necessárias para que se faça publi 
car editais com o prazo de trinta ()o) dias, no Diário Oficial, na Impren 
sa do município se houver, e à porta da Exatoria Estadual do munic!pio em 
que se achar situado o lote, correndo as despesas por conta do pretenden 
te. 

ParágrafO único - Para oe lotes situados nos 
municípios da Capital basta a publicação no DiBrl0 Oficial. 

Artigo 21º - Expirado o prazo de que trata o 
artigo anterior, o requerente remeterá a Repartição de Terras competente, 
dentro de sessenta (60) dias, para serem anexados aos respectivos proce~ 
50S, os documentos comprobatórios da afixação e publicação dos editais r~' 
ferentes ao requerimento de compra de terras e se não o fizer será julg~ 
do insubsistente o requerimento. 

Parágrafo Único - A entrega da certidão e 
Diário Oficial, comprobatórios da afixação e publicação dos editais. 
feita à Diretoria de Terras competente, mediante recibo firmado pelo 
cionário encarregado do protocolo. 

do 
• sera 

fUl! 

Artigo 220 - Não aparecendo contestação alguma 
á pretensão do peticionário, o Diretor da Repartição de Terras competente, 
só pOderá exarar o despacho da concessão de venda, depois de verificado 
pela Seção Técnica se as terras requeridas compreendem ou não terras pe~ 
tencentes a terceiros, oU reservadas para qualquer fim. , 

Artlg013Q - Os requerimentos despachados não -
serão entregues às partes, porém os documentos que os instruirem o pod~ 
rão ser, dêsde que fique traslado na Repartição de Terras, depois de eel! 
do devidamente pela parte, excetuando-se os diplomas de Engenheiros, tftg 
los de agrimenoores, que poderão ser mediante recibo. 

Artigo 24Q - E' estabelecido o prazo de cento 
e oitenta (180) dias, para a extração do título provisório, a contar da 
data da publicação no Diario Oficial, do despacho de concessão de terras. 
Se dentro desse prazo o requerente legal não assinar o competente termo 
de venda, será convidado pela Repartição do Terras, por edital, a fazê-lo 
no prazo de trinta (30) dias, e não o fazendo, será declarado sem efeito 
o despacho de concessão. 

Artigo 250 - No C8S0 de haver qualquer contes 
tação sôbre a compra requerida, após ouvir a Seção Técnica, o Diretor de 
Terras se pronunciará a respeito, a fim de julgar da sua procedência. 

Artigo 26n - Quando Se verificar a existêncla­
de dois ou mais preten?9ntes à aquisição de um mesmo lote de terras, o E§ 
tado dará preferência aquele que preencher uma ou mais das seguintes con 
dições: 

a) - ter morada habitual ou cultivo de lavoura, 
e que venha pagando a taxa de ocupaçâo,(ar­
ti o o da Lei nO 32 de 22-10-~7); 
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em basta pública. 

'''_-I 
Rult. § lQ - As venda.s em hasta pública _sorão _praco! 

--- dldas de edital de 3D dias, a ~ontar da data de sua publlcaçao, e nao h~ 
vendô licitantes o Diretor de Terras mandará publicar novos editais pàl0 
prazo de 15 dias, considerando perempto automaticamente, na ausência de 
licitantes. 

§ 2P - O arrematante de lote vendido em hasta 
pÚblioa pagará integralmente o custo do terreno, sendo 20 % mediante guia 
da Repartição de Terras à Recebedoria de Rendas e 80 % dentro do prazo de 
três (3) dias, também eom guia da Repartição de Terras perdendo o Brremj! 
tanta a importância já paga, C8S0 não concretize o pagamento no prazo B§ 
tlpulado, ficando autonaticamente canoelado o ato de arrematação. 

Artigo 270 - O Diretor da Repartição de TerrA8 
competente dará o seu despacha de venda, depois do processo devidamente -
selado, no qual deverá mencionar o nODe do comprador, o nome da local, e 
município onde se acha o lote e área requerida, o preço por hectare, o m2 
do de pagamento e as disposições legais a que o lote fica sujelto,devendo 
esse despacho ser publicado no Diário Oficial. 

Artigo 28g - A venda constará de têrmo lavrado 
em livro especial. na Repartição de Terras competente, assinado pelo Dlr~ 
ter, pelo co~rador ou pessoa que legalmente o represente e duas testemy 
nhaB. Neste termo deverão ser mencionados em resumo, a petição, ou desp~ 
cho da Repartição de Terras o preço por hectare. as condições do pagamen 
to, a importância da primeira prestação paga ao Tesouro do Estado, o pr~ 
ao para medição e demarcação, 08 anua a que se sujeita o requerente nos 
têrmos do artigo 14 da presente lei. 

Artigo 292 - Firmado o Têrmo de venda, de acôr 
do com o artigo anterior, será entreguo ao comprador e título provisório: 
que constará de uma cópia do referido têrmo devidamente assinado pelo Di 
retor da Repartição de Terras, depois de pagos os emolumentos legais dev,! 
dos. 

'"""-- _ ...... - Artigo 30l? - SÓ depois de recebido o titulo 
provisório, pOderá o comprador tomar pODse do lote e praticar em referên 
cia so mesmo, qualquer ato de ocupação. 

Parágrafo único - E' permitido aos ~ortadores­
de titulas provisórios de terras, fazerem q~lquer transação sobre dire,! 
tos oriundos do mesmo título. 

Artigo 312 - Todo aquele que p~atlcar atos 12 
slvos ao patrimônio do Estado, fazendo derrubada em terras devolutas, s~ 
ré despejado e punido de acôrdo com a lei excetuando-se a derrubada de 
matas necessárias a lavoura de pequenos posseiros de terras. 

Artigo 32P - A ação para se fazer efetiva 8. 

cOlilinação do artigo 31 será proposta pelo Representante do ministério. Pl! 
blic~ ou a quem competir. 

Artigo 330 - Todo aquele que, não sendo pr2 
prletário rural nem urbano, ocupar por dez (10) anos ininterruptos, sem 
oposição nem reconhecimento do dom!nio alheio, trecho de terra não SUp! 
rior a vinte e cinco (25) hectares, tornando-o produtivo por seu trabalho 
e tendo nele a sua morada, adquirir-lhe-á a propriedade, mediante senten­
ça dec~a~a~ia devidamente transcrita, 8 nos têrmos da lei nO 75, de 12 
-12-47,./\ X -

Qí,Afuágrafo único - Terão preferência para aqui 
sição até duzentos (200) hectares, os posseiros de terras devolutas que 
nelas tenham morada habitual ou cultivo de lavoura (art. 115, item IX da 
Constituição Estadual), 

Artigo 34º - O prazo para entrada dos 
med~ão e demarcação de um lote, na Repartição de Terras será de 
(18) meses, contados da data da assinatura do têrmo de venda. 

autos de 
dezoito 

• 

?' ,.. 
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dentro do prazo legal, em virtude de qualquer circunstância alegada pelo 
demarcante, poderá eate obter prorrogação de prazo, até seis (6) meses • 
mediante prévio pag~ento da segunda prestação, exihindo o conhecimento 
expi9dido p,ela Exatorla da situação do imóvel. 

Artigo 36P. - Os possu1dore~ de títulos prov1sg 
rios de terras que contenll&JF. erva mate, castanha. cac;au, lpecacuanha, bol: 
racha e quaisquer outros produtos vegetais de apreciavel valor eooareisl, 
ficam sujeitos ao pagamento da taxa de 5 % ad-valorem, para extração doe 
respectivos produtos, até ,que lntegrali~em o pagamento das terras e ra~8m 
averbação do titulo de dom!nio dafl mesmas terras, na Exator1a da situação 
do imóvel. 

com titulo especial, e 
pio que a produzir, em 
Govêrno. 

Parágraio único - Essa renda será escriturada 
50 % da mesma será aplicada, pelo Estado DO munici 
obras de saneamento, ou em colonização, a juízo de 

Artigo 370 - E' considerado caduco o titulo, -
provisório cujo adquirente não efetuar o pagamento da segunda prestação 

:::t:cq:: ~~a~:f:::l~U!:=:~ ~f~~:~on:s~:~!~~~ri::l~::ri~!~:!t: ::: tet 
prestações pagas 80 Estado • 

Artigo 380 - Se decorrLdo o prazo concedido em 
prorrogação, para medição, os autos desta não tiverem dado entrada na R~ 
partição de Terras, perderá o demarcante o direito às terras, prestações­
pagas e benfeitorias, se tiver sido por culpa sua, e no casO da falta ser 
motivada pelo profissional designado. será este punido com pena de BUSpSn 
,ão de um a dois anos, pelo Diretor de Terras. por onde corre o prooesso. 
não advinda nesse caso prejuizo algum ao requerente. 

Artigo 39Q - Os adquirentes cujas terras já e~ 
tiverem medidas e demarcadas e que dentro do prazo de quatro (4) meses , 
a contar da publioação do despacho de concessão, não extrairem os Beus ti 
tulos definitivos, ficam sujeitos à multa de vinte centavos (0,20). após 
quatro meses1 quarenta centavos (0,40)", no primeiro anol sessenta canta -
vos (0,60) ao segundo ano; oitenta centavos (0,80) no terceiro aooí e um 
cruzeiros (Cr $ 1,00) no quarto ano; por hectare sôbre a área total das 
terras medidas e demarcadas. 

será declarado caduco o 
Parágrafo único - Findo o prazo desse artigo , 

título provisório. 

Artigo 400 - Os adquirentes de terras, na cir 
cunstância do artigo precedente, serão chamadoB anualmente, pela Reparti: 
ção de Terras por edital publicado no Diário Oficial, para virem extrair 
os iítulos definitivos. 

Artigo 410 - As terras tornadas devolutas das 
ta fórma poderão ser adquiridas novamente por qualquer pretendente median 
te as formalidades legais, dispensada a da medição e demarcação. 

S lD - Ficará o novo adquirente sujeito ao p! 
gemento devido ao profissional, em parte ou no todo, se este não tiver si 
do pago, devendo constar e~ta oircunstÂncia nos autos de medição, dev1di 
mente doeumentada, quando aprovada a medição. 

§ 2º - O preço das terras será acrescido 
lor das benfeitorias, que deverão ser avaliadas e pagas ao Estado 
comprador na ocasião de extrair o título provisório. 

do v,! 
pelo 

Artigo ~o - Não poderão requerer terras deV2 
lutas os menorea ou pessoas a êles equiparadas. sem autorização de seus 
pais ou tutores. 

Artigo 430 - O Estado e 08 municípiOS promov~ 
rão a extinção progressiva dos latifundios. para condicionar o uso da p~ 
priedade a~bem estar social. 

I 
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IIJIU'L rxtensa d. qual .ómente um terçQ QU monos d. área aproveitavel. eatá uti 
~ lizada com rendimento suficiente. Far-ae-á aua extinção, decorrido cinco 

(5) anos da intimação para aproveitamento ou fracionamento: 
Rub. It..' 

- a) - pela duplicação, em cada ano do impostor' 
Territorial 

b) - pela desapropriação, por utilidade pub~! 
os, para loteamento e revenda, com preferen 
cio. 0.09 trabalhadoras rurais. 

§ 20 - Para aplicação do disposto nêate artigo 
considera-s8 latifundlo a propriedade rural superior a daz mil (lO;~OO ) 
hactares. 

Artigo 44º - O Estado poderá desapropriar, para 
colonização, apÓ: loteamento, mediante secção ou revenda, 8S faixas de 
terras próprias a agricultura, não devidamente utilizadas, que forem ben~ 
flciadas pelas rodovias Estaduais ou Federais. 

Artigo 450 - Por falecimento do possuidor do -
título provisório, fica assegurado à herança oU a qualquer dos herdeiros 
dentro do prazo estipulado em le1, a prosseguir no andamento do respect! 
vo processo até o rina~. 

Artigo 460 - Os ocupantes. sem titulo hábil.de 
terras devolutas do Estado, ficam aujeltos 80 pa~amento anu8~ da taxa de 
oeupação, a qual será cobrada na base de 2 % r sobre o valor venal~ das 
terras. 

Artigo 47Q - A taxa de ocupação será eobrada -
mediante lançamento que terá por base declarações dos ooupantes as quais 
serão apresentadas à Exatorla do munie!p10, sob cuja jurisdição se 6ncoB 
tre.r o imÓvel. 

Artigo 480 - Aos ocupantes de terras devo,Lu1;a. 
devidamente lançados nas Repartições arrecadadoras e quites com 
fica assegurada a preferência na co~pra das mesmas. 

o Estado. 

--_...-- ...... ...------
~---~----~ 

l-~n~~~~f~5;;;;Íh;,m~~~~~~_ó_~;_~~_~_~_;_i_~_~:_ ~~:;_~_i;i_·.!::,:o:~~:;pa~,_.;;;=-d. ~,U~~ ~.1 
Artigo 50tl - -Su-jeitam .. ,'se à móra de 10 % os que \--

não pagarem a taxa de ocupação nos prazos que a lei determinar. '" 

.Artigo 510 - Ficam isentas da taxa de ocupação ~\~~ 
as áreas declaradas tnferiores a vinte e cinco (25) hectares, devidamente 
exploradas em trabalhos agr!colas, dêsde que o ocupante não possua terras 
próprias. 

CAPITUAO IV 

DA CONC_1I0 GRATUITA 

volutas, a titulo 
Artigo 520 

gratuito, só poderá 
- A concessão de lotes de terras d~ 
ser feita em núcleos coloniais a 

Artigo 532 - Os lotes serão concedidos gratui 
tamente a nacionais ou extrangeiros, que desejarem se estabelecer como : 
agricu~toreB no Estado tendo preferência os primeiros. 

Arti~o 540 - A área de cada lote colonial não 
poderá exceder de cincoenta (50) hectares, quando destinados exclusivamente 
a lavoura, podendo eer concedida área maior, de acôrdo com a qualidade 
das terras e o fim 8 que se destinam. 

ção pessoal e cultura 
vo de propriedade. 

Artigo 55g - Só depois de três anoa de ocuPã 
efetiva do lote, o colôno obterá o titulo aefinlt! 

Artigo 5612 - ~:' ,?br1ga~ões a que se deverão S!' -
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""".." ~ e::;8r os pre'.enc.en·~es a .. o·.os co~.on:.a;~s Gera0 C.O':;Brm:.D8C.OS no 
IMPL mento do serviço de colonização do Estado. 

'0'_4 

ragu.L! 

CAPITULO V 

00 ARREIIDAI!EIITO DAS TERRAS PllBLIGAS 

Artigo 57º - As terras pertencentes 80 Esta 
do onde existem vegetais que se prestam à industrla extrativa, podem ser 
concedidas sob titulo de arrendamento na tórma estabelecida nêate Cód! 
go. 

Artigo 58Q - O prazo de arrendamento não P2 
derá exceder de dez (10) anos, podendo ser prorrogado a oritério do 02 
vêrno, com 110ença prévia da Assembléia. 

Artigo 592 - O arrendamento será feito m,! 
diante concurrênola pública, dentro de um prazo que poderá variar de 
sessenta (60) 8 cento e vinte (120)4185, contados da data da pUblicação 
do edital. 

Artigo 60º - O edital deverá mencionar 8 zo 
na a arrendar-se, determinada pelos Beus limites conhecidos, tanto qua~ 
to possível com linhas naturais, o prazo mÍnimo do contrato, no munic! 
pio em qu~ se achar situadas as terras referidas; o modo de pagamento 
do arrendamento, Da favores que o Govêrno achar conveniente conceder 
anua e obrigações 8 impôr. 

Os concurrentes de arrendamen-
to deverão fazer 

Artigo 610 -
constar nas propostas: 

a) - o prazo de arrendamentof 

b) - o preço de .arrendamento por hectare; 

c) - o valor a pagar por determinada quant! 
dade de produto extraído. 

Artigo 622 - O Govêrno fixará uma quantid!. 
de de produtos para servir de base ao pagamento de que trata 8 letra S 
do artigo anterior, podendo estabeleoer um guantum, para valor minimo 
da proposta. 

mo de produ2ão 
de exportaçao. 

Artigo 6)2 - ê Govêrno estabelecerá um mini 
anual por hectare, para o efeito do pagamento do imposto 

• 

Artigo 640 - A quóta de arrendamento e o i~ 
posto de exportação serão pagos por trimestre vencido. 

Artigo 650 -As estradas, pontes e outras 2 
bras de arte e benfeitorias existentes na ocasião do arrendamento ou -
que forem feitas pelo arrendatário a cuja conservação fica o mesmo obri 
gado, reverterão 80 Estado, sem direito a indenização alguma, terminad~ 
o prazo de arrendamento. 

Artigo 66g - O arrendatário contribuirá a 
nualmente com a quóta para o pagamento da fiscalização arbitrada pelõ 
Govêrno. 

Artigo 670 - O Govêrno tepá ... um; ou mais fis 
cais de sua nomeação, para verificação da perfe! ta execução do' contrátõ·: 
de arrendamento. 

Artigo 680 - Os produtos naturais extraídos 
das terras devolutas do Est~do por p~ssoas ou empreza~.:.9..u~ .~.o tenham 
autorização expressa do Governo, BerBO apreendidos ou vendido~~m haata 
pública, recolhendo-se a importância ao Tesouro como renda extraordin! 
ria do Estado. 

Ali' :~o 690 - O arrendatário obriorsr-se-á a 

I 
I 

/ 
.-... 
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S 
·~ra')Q .. ::l8.r nap suas concessões sem danificar os vegetais t assim 

I~L tomar todas as precauções ao seu alcance para a sua respadtiva 
ção t sendo a violação culposa deste artigo, quando plenamente 

R~____ da, punida com multas estabelecidas nos contratos. 

COI!IO a 
conserv! 
oompr0'V! 

CAPITULO VI 

pio MEDI.ltO E D~ACJlO !MS TEJY!AS !'!lIlLICAS 

SEClto I 

PARTE PROCESSUAL 

Artigo 700 - A medição e d~marcação das te~ 
ras públicas será feita por um engenheiro ou agrimensor, devidamente d~ 
signado pelo Diretor da Repartição de Terras competente, dentro da sua 
jurisdição J e que tenham carteiras profissionais. 

Artigo 71P. - A designação do engenheiro ou 
agrimensor será solicitada por petição do pretendente das terras a s~ 
rem medidas e demarcadas que indicará o profissional de aua preferência. 

Artigo 720 - Só ser80 designados ou nome! 
dos para o serviço de medições, demarcações e divisões de terras, 08 
engenheiros e agrimensores, que tenham saus titulos reconhecidos pelas 
legislações do Estado e da União, e que estejam devidamente registrados 
na Repartição de Terras. 

nação de profisSional 
a particulares, seria 
patente dentro da sua 

Artigo 73~ - Os requerimentos pedindo dssig 
para medir e demarca~ terras devolutas vendidas 
dirigidos ao Diretor da Repartição de Terras co~ 
jurisdição. 

dlcarão 8 data do título em 
nlcípio e o distrito em que 
denominação. 

§ 10 - Os requerimentos acima referidos in 
que se fundar o direito do requerenteJ o mu 
está situado o lote requerido, a sua área e 

§ 20 - Na falta de indicação do 
nal da preferência da parte interessada. esta será de livre 
das autoridades competentes. 

profissif!. 
escolha 

Artigo 740 - Os engenheiros ou agrimensores 
que forem designados para medir e demarcar terras devolutas devem comu 
nicar, em documentos devidamente selados, às Repartições competentes nõ 
prazo de sessenta (60) dias, se aceitam oU não a designação. 

Pará grato único - ~erminado o prazo deste 
artigo e na falta da comunioação dessa coeitação ou recusa deverá ser 
pedida a designação de outro profissional, obedecendo as prescrições an 
terlores. 

querlmento- ·terá p~r_ base: 
Artigo 75Q - Toda medição precedida de 

a) - o registro criado pelo regulamento nO 
1 318 d. 30 d. Janeiro d. 1 8541 

b) - sentença passada em julgada; 

c) - toreal de partilha devidamente homo12 
gada; 

d) - carta de arrematação; 

e) - título provisório e definitivo, pass! 
doa pelo Estodo. 

~ Artigo 76~ - Nenhuma medição e demarcação -
sera efetuada sem que precedam 08 edItais do e~enheiro ou agrimensor 
designado, publicados pelo prazo de trinta (30) dias, no Diário Oficial, .. ......... ,""-, 

, 
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'fh, do munic!pl0 em que se achar situado o lote. '} A [E, I na imprensa local onde houver, e afixado na porta da Exatorla Estadual 

Rub. ~ ~ ..... ... 
---- Paragraro único - A falta de observancia do 

disposto nêate artigo, importa nulidade da medição, ficando o proflss12 
nal obrigado a procedê-la novamente sem onus para o demarcante, devendo 
neste caso ser determinado novo prazo para a execução da nova medição. 

Artigo 77º - O engenheiro ou agrimensor , 
além da publicação de que trata o artigo anterior, poderá convidar por 
carta os proprietários de terras confinantes ou encravadas B exibirem -
8S proVas doa seus domínios ou posses e apresentarem 88 reclamações que 
julgarem de direito. 

Artigo 78Q - O edital do medição à demarca 
ção deve contar o nome do possuidor do lote, denominação do distrito e 
município onde estiver situado, o nome do local, os limites, nomes dos 
confinantes e todas 8S individuações que fizerem conhecido o lote, bem 
como, dia hora e local em que devem começar os trabalhos e convites a 
todos 08 interessados para assistirem a medição e demarcação e reclam~ 
rem o que fôr de direito. 

Artigo 79~ - Os engenheiros e agrimenaores­
incumbidos de medição e demarcação de terras devolutas, ou de verifica 
ção de área de terras particulares, deverão firmar o contrato de honor! 
rios na Diretoria da Repartição de Terras competente, quando esses tr~ 
balhos forem promovidos pelo Govêrno. 

Artigo 802 - Qnando 8 medição 8 ser feita , 
referir-se a lotes de terras devolutas concedidos a particulares por ti 
tulo provisório, o contrato de honorário$ será feito entre o comprador 
e o engenheiro oU agrimensor designado. 

demarcação deverão ser 
Parágrafo único - As despesas de medição 

combinadas pelo engenheiro e o requerente. 
• 

Artigo 810 - Por ocasião do início dos tr~ 
balhos de campo, o profissional exibirá aos interessados ou demais pe~ 
soas que tenham de inte~ir na medição, o titulo em que basear o direi 
t~ do demarcante, ouvira todos que tiverem reclamações a fazer e decidi 
ra, quando atendiveis, a respeito dos requerimentos apresentados,verbal 
mente por escrito, introduzindo as modificações provenientes do acôrdo 
das partes, procurando dar a róroe regular e conveniente ao lote que m~ 
d1r. 

Artigo 820 - Se os limites do lote abrange 
rem área superior à permitida por lei, a medição deverá ser feita em­
torno das benfeitorias do demarcante, não podendo, entretanto as linhas 
que acompanham cursos dágua permanente, ter comprimento superior à met~ I 
de da maior linha de polígono, sob pena de nulidade da medição. 1: 

Artigo 8J~ - A divergência de limites que 
se verificar em consequência do artigo precedente, será sanada com a p~ 
blicação de edital por trinta (30) dias, em que serão consignados 08 li 
mltes observadoB na medição. 

Artigo 842 - Das questões que torem suscita 
das no inicio e durante a medição e resolvidas pelo engenheiro ou agr! 
mensor nos têrmos do artigo antecedente fará êle expressa menção no m~ 
morial da cada uma, e da solução que houver dado, som recusar, sob pr~ 
texto algum, as reclamações dos interessados, quando feitas em têrmos. 

Artigo 85Q - Os trabalhos realizados serão­
descritos minuciosamente no memorial. 

Artigo 869 - Na demarcação de terrenos dev2 
lutos contiguos a terras de propriedade, como passos, sesmarias, ou o~ 
trsB concessões do Govêrno, a medição far-se-á, respeitados os limites 
designados nos títulos, de modo mais conveniente e regular pOBsivel. 

Artigo 87º - Neste caso, ai 08 proprlet! 
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,lrYfPL rios confinantes se sentirem prejudicados pela medição, apresentarão ao 
i:fls .. __ -I engenheiro ou agrimonnor protesto escrito ou verbal, expondo o prejuizo 

que sofreram. Este, julgando-o atendivel, poderá sanar dêsde logo a ir 
regularidade, e no caso contrário continuará a medição, e últimada estã, 
organizará o memorial, o cálculo da área e das plantas respectivas, rem!t 
tendo tudo à Repartição de Terras, juntando aos autoa de medição os pr2 
testos que lhe forem fornulados por escrito. 

Artigo 8SQ - Quando as terras forem cercadas 
de divisas naturais, tais como montanhas, rios, lagos e ribeirões de 
curso permanente, serão adotados esscs limites para demarcação dos ,12 
tes. 

Artigo 89Q - Quando em uma medição o dema~ 
cação de terras devolutas adquiridas por compra, o engenheiro ou agr! 
mensor verificar que entre uma linha lindeira e uma divisa natural fica 
uma faixa de terras devolutas poderá tomar essa divisa natural como li 
mite do lote quando a área a incluir-se fôr pequena ou Dão houver gran= 
de modificação dos limites constantes do título provisório, ficando o 
demarcante sujeito ao pagamento do excesso verificado. 

Artigo 900 - Quando o engenheiro ou agrime~ 
Bar encontrar em terras devolutas 00 intrusos de que trata o artigo 31, 
comunicará o fato ao Diretor do Repartição de Terras, para que este c! 
entlfique 80 representante da fazenda do Estado, afim de se observar o 
disposto no referido artigo • 

Artigo 91Q - O Govêrno dará garantia 80 En 
genheiro ou Agrimonsor designado para medir e demarcar terras devolutas 
ou fazer revisão de

A
medlção ou verificação ~e área, quando êsse fôr ~ 

pedido de excetuar esses serviços, por violencia de terceiros. 

ção 
dos 

Artigo 92º - Ultimada a medição e demarca -
o engenheiro ou agrimensor organizará 08 atuas, que devem constar 
seguintes documentos: 

10 - oficio do engenheiro ou agrimensor, 80 
Diretor de Terras, remetendo os autos do 
medição, devidamente selados; 

20 - ofício da Secretaria da Repartição de 
Terras competente comunicando SUB desig 
nação; , 

3º- ~ítulo em que se baseia a medição e d~ 
márcaçãoi 

49 - exemplares doa jornais onde foram pu 
b~iQad08 os e~itals de medição e a cert! 
dão de aflxaçao nas exatoriss estaduaiS; 

50 - caderneta de campo; 

6º - cálculo analítico da área poligonal e 
extra-poligonal; 

72 - planta em duplicata do terreno; 

82 - memorial descritivo da medição e dema~ 
cação; 

9Q - requerimento, protesto e todos os d2 
mais documentoD que forem apresentados -
pelas partes interessadas na medição e 
demarcação. 

Parágrafo único - Os docua8ntos de números 
1 e de 4 a S devem ser datados e assinados pelo engenheiro ou agrimen -
Bor. 

Artigo 930 - O engenheiro ou agrimensor, a~ 
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~1~M~p~L~tes de entregar 08 autos à Repartição de Terras, deverá selâ-loe 
Fb._ damente, 80b pena de não terem andamento antes de satisfeita eata 

gência. 
"'--

dev,! 
ex! 

Parágrato único - Si dentro do prazo de 
quinze (15) dias, contados da data da entrada dos autos na Repartição 
de Terras, o engenheiro ou agrimensor não Os selar d8V;damente. ser-lh§ 
ãa devolvido os autos para que satisfaça aquela condlçao. 

Artigo 942 - O engenheiro ou agrimensor que 
exceder do prazo estipulado para a entrada dos autos nas Repartições de 
Terras, será suspenso do seu exercício por seis (6) meses, e no caso de 
reincidência será esta pena duplicada. 

Artigo 950 - Os autos de medição e demarca­
ção, solados devidamente em todas 8S SUBS folhas, e eoncluidoB Borao r~ 
metidos à Diretoria da Repartição de Terras competente, dentro do pr! 
zo marcado no titulo ou determinado por despacho da autoridade competen 
te. 

Artigo 96~ - Entregue os autos de medição e 
demarca~ão à Repartição competente, o respectivo Diretor manda-los-à à 
Seção Tecnica, afim de serem examinados e informados depoie de devida 
mente autuados pela Secretaria da mesma Repartiqão, e, em seguida, r! 
metê-los-á ao Procurador Fiscal do Estado, para emitir o seu parecer 
nos processos de jurisdição do Departamento de Terras e Colonização e -
ao Procurador dos Feitos da Fazenda Estadual em Campo Grande os relati 
vos à Delegacia Especial de Terraa e Colonização. 

Artigo 979 - Em seguida ao despacho do Dir! 
tor de Terras, publicado no Diário Oíicial, seguir.-se-á a dilação de 
cinco (5) dias, para que os interessados interponham recursos da sua d§ 
cisão. 

Artigo 980 - Do despacho do Diretor de TeE 
tas, publicado no Diário Oficial, cabe recurso voluntário ao Secretário 
da Agricultura, ou ao Governador do Estado, dentro do prazo de dez (10) 
dias. 

Artigo 990 - As medições que acusarem exce~ 
so de área superior a '50 % da requerida e constante do respectivo t!tg 
lo provisório, serão declaradas nulas de pleno direito, e condenados os 
profissionais operentes a refazê-las, sem onus para o demareante,dentro 
do prazo que lbe fôr concedido, 80b pena de suspensão do exerc!cio da 
profissão, qualquer que seja a data da expedição do titulo proVisório. 

Artigo 1000 - Na discriminação das linhas 
limitrofes com propriedades particulares, os profissionais operantes t! 
rao que assinalar o inicio e o término da divisa, retificando rum08 e 
distanoias da linha percorrida, quando os encontrar errados, e de tudo 
íarão especial menção no memorial descritivo. 

Parágrafo único - Verificando-se qualquer ~ 
d~lo ou lesão ao patrimônio Estadual, por defeitos de med!ção, ou reVi 
880, ou ainda por mudança -criminosa de marcos, a Repartiçao de Terra 
forneoerá os elementos necessários 80 Promotor PÚblico da Comarca, par 
promover a responsabilidade de quem de direito. 

Artigo 1010 - A restituição dos autos de me 
dição devolvidos ao profissional operente, pera e~etuar correção, ser~ 
feita dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, sob pena de não -
lhe ser confiada nova designação, enquanto não fizer a restituição,a1ém 
da responsabilidade que lhe caberá pelos prejuizos que ocasionar ao d! 
marcante, os quais serão apurados pelos meios legais, a requerimento do 
prejUdioado. '--

Artigo 1022 - O Govêrnador do Estado mand§ 
rá proceder por intermédio de uma Cooissão Especial, as discriminações­
das terras devolutas que pretenda vender, depois de demarcadas, ou que 
íorem destinadas a estabelecimentos de imigrantes e fundação de núcleos 
coloniais e povoações, bem como, para verificação de medições de terr~ 

'), .. . 
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S 
nos adquiridos por 

~A(p zar o cadastro das 
qualquer titulo, e 
terras do Estado. 

para o fim especial de se or~an.:~ 

, 

R"" 
- estar concluida dentro 

Parágrafo único 
de cinco (5) ano •• 

- A planta cadastral deverá 

área, divisão ou 
brerã o excesso, 
interessados não 
rll o Estsdo. 

Artigo 1030 - Nos processos de revisão 
demarcação, administrativos ou judiciais. o Estado 
ao preço vigênte na época da venda do lote, e caso 
depositem o preço, será extremada a área do excesso 

d. 
C!! o. 
P!! 

Parágrafo único - Não podem ser objeto de 
revisão administrativa de área, os quinhões hereditários não avaliados­
e demarcados em processo de divisão judicial. 

Artigo 1040 - Nos C8S0S de divisões jud! 
clais. o excesso que se verificar será rateado proporcionalmente entre 
De condomin08 e deverá ser assinalado em cada quinhão, noe casos em que 
o proprietário não queira usar doa direitos de preferência que a lei -
lhe assegurs, ressslvados'os cssos previstos nas letras e e d, do srti 
go 23 do Ato das Disposições Tranaitóriss da Constituiçãõ Estadual. 

Artigo lOSg - De todos os processos de medi 
ção. demarcação e divisões judiciais os agrimensores remeterão através 
doe Juizes de Direito das Comarcas uma cópia autenticada da reppectiva 
planta, ao Departamento de Terras e Colonização, para a organização da 
planta cadastral do Estado. 

derá juntar 80S autos 
brança de honorárioB~ 

Artigo 1060 - O engenheiro ou agrimensor P2 
de medição e demarcação, documento hábil de 02 

Parágrafo único - Não poderá ser expedido o 
t{tu10 definitivo, sem que prove o demarcante, ~r ocssião do pagamento 
da segunda prestação, estar quites com a lmportancia devida ao profi§ 
aional operente. 

Artigo 107º - Uma vez aprovados os autos de 
medição e demarcação pela Repartição .de Terras competente, será 4xped! 
do o titulo definitivo de propriedade ao demarcante, depois de pagos a 
prestação devida e os emolumentos legais. 

Parágrafo único - Este título, formulado de 
acôrdo com o modelo organizado pela Repartição de Terras, deverá conter 

'um resumo do ~emorial apresentado pelo engenheiro ou agrimensor e trª 
zer anexada uma cópia da planta do lote vendido e demarcado,autenticada 
pelo Diretor da Repartição de Terras respectiva. , 

" , 
Artigo 1080 - O título definitivo será ass! 

nado pelo Governador do Est~do e pelo Secretario da Agricultura. 

?,f ...... 

de-Artigo 109. - Nenhum titulo definitivo 
propriedade serÁ expedido sem que estejam pagos os impostos estabeleci ~ 
dos por lei, e 8S multas em que, por acaso tenha incorrido o demarcante~~, 

SWIO Ir 

PARTE TI!x::NICA 

Artigo 110º - Todos 08 trabalhos técnicos 
relativos à medição ou divisão de terras no Estado, deverão obedecer -
aos principios gerais do topografia e subordinar-se ao estabelecido DOS 
artigos do presente Código. 

...... Artigo 11lO- Quando os defeitos técnicos V2. 
riflcados ~atlngirem 08 trabalhos de campo, poderão ser a juizo do -
Diretor de Terras, devolvidos ao engenheiro ou agrimensor para corrigi 
lo; quando atingirem aos trabalhos de campo, a anulacão será feita pelo 
Diretor de Terras com recurso ex-oficio ao Secretárió da Agricultura • 
Sendo confirmada, será o profissional obr1gado a fazer nova mediçãotsem 
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onua para O demarcante, dentro do prazo que lhe rôr estipulado, sob P2 
na de suspensão, de seis (6) meses a um ano. 

Artigo 1120 - A medição de terras eonsist! 
rã na determinação do perímetro do terreno, pela medição de todos 09 ~ 
dos -o angulos ~ue o formam, seja percorrendo-os dlretam~nte, seja com 
recurso do po11gono auxiliar interno oU externo que Sera denominado 
principal traçado tão próximo do perimetro, quanto possível e eonvenisQ 
temente ligado a êle, de modo a bem definlr-lhe a fôrma. 

Artigo 11)0 - Os pontos importantea,const~ 
çoes, quedas dágua eto; serão referidos no polígono auxiliar pelos pr~ 
cessos usuais ,de topografia, mosmo expedltoa. 

Artigo 1140 - Os lados do polígono prlnc1 
pal serão sempre medidos diretamento com dadeia ou fita métrica, salvo 
no caBO em que, por inacBssiveis, fôr preciso recorrer a meios indire 
tos os quais deverão ser sempre definido e geOMetricamente, figurando na 
oaderneta de campo, todos os elementos para poder ser apreciada a exat! 
dão das medidas. 

Artigo 1150 - Todas as modidas das grand! 
ZaS lineares serão feitas horizontalmente ou oolher-se-ão no terreno os 
elementos necessários à redução posterior ao horizonte. 

Artigo l16a - Quando o contorno do terreno 
apresentar linha muito sinuosa. oomo acontece com os pequenos veios de 
água que correm em planicles de aluvião, pOderá Ser levantado por meio 
de perpendiculares ou ordenadas. tais que, bem definam a fórma e perm! 
tas exata avaliação das áreas infra ou extra poligonaiS. 

Parágrafo único - Trat~ndo-8e de grandes v~ 
ios de água, uma poligonal corrida pela margem tera os seua extremos li 
gados a vertices do polígono principal de modo a constituir novo pol{gõ 
no auxiliar geometricamente fechado. isto é, tendo todos os lados e a~ 
gulas medidos. Este modo de operar poderá ser apliaado também a09 peque 
nos cursos dágua, ou a contornos de outra natureza, a critério do oper~ 
dor. ., 

, ~"\. 

I Artigo 117g - Os engenheiros ou agrimenso -
re8 medirão a potênCia das quedas dâgua importantes que existirem nos 
terras a demarcar, fazendo figurar na folha de observações da caderneta, 
todos elementos dessa medição, de modo que possa ser o calculo ver1flc~ 
do, e lançará 08 respectivos nomas e situação. Igualmente, indicações 
com descrições do local 'serão feitas coa relação às águas termais ou 
minerais e determinação aproximada das suas descargas, croguis, etc. 

Artigo 1180 - Os engenheiros e agrimensores 
observarão as instruções especiais que forem dadas pela Repartição de 
Terras, concernentes ao serviço. 

Artigo 1192 - Serão cominadas pelo SecretA 
rio da Agricultura, em ato público, as penas de suspensão temporária ou 
definitiva aos engenheiros ou agrimensores, que pôr desidia incapaeidª 
de ou má fé, apresentarem trabalhos defeituosos ou que não queiram cum 
prir as instruções dadas pelas Repartições de Terras. 

Artigo 1200 - O acabamento das cadernetas , 
folhas de cálculo, memoriais descritivos e desenhos deverá ser feito t 

observando-se olareza, asseio e bôa ordem. As plantas serão feitas em 
papel téla apropriado, traçando-se as linhas principais, as legendas 8 

88 insorições com nanquim indelevel, ficando vedado o empre~o nOB des! 
nhos, das tintas usuais de escrever, quer pretas, quor de cores. 

Artigo 12112 - Nos trabalhos de -oampo serão 
empregados, goniometros, cuja aproximação seja pelo menos de um minuto 
sexagesimal ou os dois minutos centesimais e a modição dos engulos será 
feita, apreciando-se pelo menos até o minuto 8exogesimal ou 08 dois ~ 
nutos centesimais. 

Artigo 1220 - Os goniocatros serao cuidad2 
00' ,., 
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.. _ ." ....... ' ~ .; .•. ,' ...... 4::1f...I.L .Ot'8S, ,Jem como o UBO C,e es':;aC,:L6S, eenc,Q porem os •• 8 . -dos do pol~gono principal obrigatoriamente medidos a cadeia ou a fita 
métrica. Os tacheômetros terão os seus engulas distriométricOB perfelt! 
mente verificados, especialmente os autoredutorss, não podendo medir 
distâncias ~lém daquelas indicadas ~elos seus fabricantes ou dete~i~ 
das pelo proprio operador em experiencia cuidadosamente conduzida, cujo 
erro médio seja no máximo de três milésimos. 

§ 22 - As medidas das distâncias com os t! 
cheômatros serão repetidas pelo menos duas veZea, figurando na cadern~ 
ta de campo os elementos que determinarem cada um dos valores encontra-
dos. -

§ 3º - Utilizando-se tachômetroB comuna, ou 
eatádias deverão ser colhidos 08 elemontos necessários para a redução -
das distâncias 80 horizonte, sendo todas registradas na caderneta. para 
verificações. 

Artigo 123 - Na medida direta das distân­
cias serão empregadas cadeias ou fitas métricas de aço- Para 8S medidas 
indiretas poderão ser empregados tacbômetros e estádias. As miraa 408 
tacheômetros bem como as estádias deverão ser de bôa·construção e pe~ 
feitamente verificadas no início dos trabalhos, sendo os seus caracte -
r!sticos descritos na primeira página da caderneta de campo • 

Artigo 124Q - Para a perfeita uniformidade 
dos trabalhos e fac!l verifioação, os azimutes e rumos terão as seguin 
tes definições: 

i AZIMUTES • 

RUMOS 

São 08 ângulos medidos ~ partir do ~orte p~ 
ra Leste, contados de Zero a 360 graus ou 
400 grados .. 

São os ângulos medidos a partir dos extr~ 
mos Norte e Sul da merediana,contados de z§ 
ro a 90 gráus ou 100 grados, para Leste ou 
para Oéste. 

Artigo 125D - Quando entrarem no cálculo 
analítico do polígono principal, lados que tenham sido medidos por m2 
los "indiretos ou cálculados, ou ângulos do polígono principal formados 
nas seus extremos, deverão Ber medidos diretamente pelas normas indica 
das no presente Código ou deduzidos por cálculo ~nal!tico nunca por mi 
ias gráficos • 

Artigo 126º - Serão considerados bons os 
trabalhos, cuja soma dos ângulos internos medidos, direrir da calculada 
de um número de minutos não superior à metade do número dos ângulos e 
cujo erro linear de fechamento fôr no máximo igual B quatro milÍmetros, 
por metro linear do perímetro, para cada uma das SUBs componentes em o~ 
denada e abciSBs. 

Artigo 127D -' Nos vértices em ponto princi­
pal do perfmetro medido serão colocados marcos ditos prinoipais, facil 
mente reconhecidos, que poderão ser de pedra, concreto armado ou de mã 
deira de Lei, resistentes à ação do tempo. -
A cerca de cincoenta (50~ metros dos marcos principais aerão colocadqs 
marcos secundários ou testemunhas, que indicarão a direção que leva 8 

linha divisória .. Ao longo desta linha, entre os marcos principais,serão 
colocados marcos,intermediárlos de 500 em 500 metros, para bom assinal~ 
menta e evitar duvidas ruturaa. 

§ 10 - Os marcos terão, a fórma prlsmática 
de base quadrada com quinze (15) a vinte (20) centímetros face ~ altura 
de oitenta (se) centimetros aoima da superfície do terreno. fixado a 
ê1e por tardóz de um metro. Os marcos principais terão o extremo supe 
rlor piramidado para melhor distinção. -

§ 2g - A posição dos marcos ssrá fixada m! 
dindo-se as suas distâncias a pontos fixos do terreno. facilmente rec2 
nheciveis. serão indicados na caderneta e no memorial descritivo, segu! 

') 
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c.os a.e c.8scr,jLçao doa marcos e do local em que eles se acham assentes. 

_ Artigo 1280 - E' obrigatória a deterainação 
direta da orientação verdadeira das plantas, no máximo, com erro médio 
de um minuto s9xagesimal ou doia centezimals, obtidos pelo menos por 
duas observações que forneçam dois valores. 

magnética que deverá 
Artigo 1290 - Será 

figurar na caderneta e na 
calculada a declinatória 
planta. 

Artigo 130º - Juntamente com a planta, o ao 
genheiro ou agrimensor apresentará uma c&pla do original da caderneta : 
de campo, e um memorial descritivo, n08 quais virão mencionadas as DeDI 
rências do trabalho, descrição dos marcos e auaa colocaçães,natureza das 
terras, sua cobertura enfim todos os elementos uteis ao conhecl~anto 
completo das terras medidas. Indicará também as distâncias, ltlnerárlas 
a que ficam as terras dos centros povoados mais próximos e das estradas 
de rodagem. rios navegavais, portos fluviais, estações de estradas de 
terro, que lhes possam servir. 

Artigo _13lº - O engenheiro ou agrimensor -
que no memorial de que trata êste~8rtigo mencionar informações inveríd! 
cas, notadamente a8 referentes à natureza das terras e sua cobertura, 
serão suspensos por um ano, independente de outras penalidades da lei • 

Artigo 1329 - Serão adotadOB 08 modelos de . 
caderneta anexos • 

§ único - Nas cadernetas serão registrados 
todos 08 elementos da medição. não só indispensaveis como uteis para u 
ma definição topográfica perfeita do terreno, tendo o operador em vistã 
que não se trata unicamente de avaliação exata de área, mas também. de 
obter o necessário para a construção das cartas cadastral, corográfica 
e geográfica do Estado. 

Artigo 133Q - Na primeira página da cadern! 
ta virá a indicação precisa de todos os instrumentos empregados, sua 
aproximação e outros característicos. Em seguida virá a declaração de 
terem êles sido retificados e verificados, assinada pelo engenheiro ou 
agrimensor, trazendo o lagar e datas do início dos trabalhos. 

Artigo 134º - A caderneta trará croquis d! 
talhado do terreno, utilizando para isso os sinais convencionais caDa! 
grados pela- topografia e indicação dos nomes dos acidentes e maia dat! 
lhas da acôrdo com o estipulado no artigo 141-

Artigo 135º - As cadernetas e folhas de cá! 
cuIa terão as dimensões seguintes: 

Gaderneta da eampo - 12 cams. por 22 cems. 

Folhas de cálculo analítico - 52 cerne. por 
33 cema. 

Folhas de cálculo de trapéZio e 
retângulos 21 cems. por 33 cama. 

triângulOS; 

Artigo 1360 - Para facilidade doa engenhe! 
ros e agrimensores e· assegurar a uniforaldade dos trabalhos de medições. 
a Tipografia Oficial poderá expor à venda aos profissiona~s o seguinte: 

1~ - caderneta de campo para goniômetros °2 
mUDa; 

2. - caderneta de campo para tachômetros 8l! 
to-redutores; 

3P - caderneta de campo para tacheômetros -
comuns ou goniômetros com estadia; 

4" - folhas de cálculo analítiCO; 

" r , 
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5g - folhas de cálculo de trapésl0 e triân 
gulos retângulos; 2~ 

62 - convenções cartográficos. 

Artigo 137º - As linhas das colunas da c~ 
derneta de campo que não receberem lançamento, serão inutilizadas por 
pequeno traço, de modo tal que uma vez terminado o trabalho e suas ang 
teções não fique nenhuma casa em branco. 

Artigo 1380 - Tôdas 88 áreas serão celeul! 
das analiticamente, sendo a do polígono principal e outros auxiliares 
semelhantes, de acôrdo com o modelo n~ 4 anêxol as determinadas por tr~ 
pézl0 ou triângulos retângulos, serão calculadad de acôrdo com o modelo 
nO 5 anéxo, nêles figurando todos os elementos para o cálculo. 

§ 10 - Em todos os cálculos deverão ser as 
grandezas lineares, medidas ou calculadas, levadas até 80S centímetros. 

§ 22 - Ficam interdictos os processos gráfi 
COa e mecânicos para a avaliação das áreas. 

• 
Artigo 1390 - O cálculo das áreas só será 

efetuado depois da compensacão dos polígonos respectivos, compensação 
eSSB que será feita pelo prócesso chamado distribuição paralela do er 
ro de fechamento, que consiste em calcular a correção por metro do perI 
metro, para cada uma das componentes do erro total de fechamento e mu! 
tiplicá-los pelos comprimentos dos lados do polígono para obter a CO! 
ração das coordenadas respectivas. 

Artigo 1402 - O desenho da planta será fe! 
to depois de executedo o cálculo analítico da área e construido sempre 
por coordenadas retangulares, salvo 08 pontos de detalhes que serão d2 
sonhados por qualquer dos meios usuais da topografia. . 

§ lQ - A escala será determinada segundo o 
seguinte critério: Escala de um pare 10.000 (dez mil) será adotado quan 
do a maior dimensão tor até cinco quilômetros. 
Escala de um pera 20.000 (vinte mil), quando essa dimensão for acima de 
15 quilômetros e até vinte quilômetros. 
Escala de um para cincoenta mil (1:50.000), acima de vinte quilômetros. 

§ 29. - Para 06 fina do presente artigo 
tende-se por maior dimenDão o aegu1nte: - Soma-se a maior abcissa 
tlva (- X -) com a -maior positiva (~X,-), tomadas em seus valores 
lutos, procedendo-ce igualmente com as ordenndss. A maior das.·duas 
mas será considerada a maior dimensão. 

OI! 
neru!. 
absg 

52 

~ Artigo l410 - Em casos especiais de grandes 
áreas a escala indicada pela Repartição de Terraa. • sera 

Artigo 1420 - Com o tim de uniformização -
dos trabalhos ficam adotados obrigatoriamente as convenções cartográfi 
cas adotadas e publicadas pelo serviç·o geográfico mil! tar- -

Artigo 1439 - Serão recusados oa trnbalhoa­
que apresentem plantas mal desenhadas, sujas, incompletas e sem clar~ 
za necessária.. 

Artigo 141~P. - As plantas deverão trazer fi 
gurados os acidentes topográricoB, especialmente os rios, canaia, ainda 
que levantados à simples vista ou informação. Neste último caso serão -
figurados por meio de linhas pontuadas. A momenclatura deverá receber 
atenção especial. As águas corre~t.es levarão setas indicando a direção 
da correnteza. 

Artigo 1452 - A orientação das plantas será 
feita pelo traçado no desenho da meridiana verdadeira e da magnótica , 
além da indicação numérica da declinação. Os lados doa polígonos terão 
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f IMPLJ cotados os rumos s as granelezas. , .. 
."'" CAPITULO VII 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 1462 - Os interessados que se ach§ 
rem nas condições das letras ~ e g do artigo 30 dêste CÓdigo,procederão 
à justificação de suas poases perante o Juiz de Direito da Comarca da 
situação do imóvel, observado o processo estabelecido no livro IV, Títy 
lo XXI do Código do Processo Civil. 

Artigo 1470 - Às terras adquiridas por T!ty 
lo provisório de compra e que so verificar estarem compreendidas nos li 
mites de possos sujeitas, à legitimação, sorão medidos e demarcado8,re~ 
peitados 08 direitos dos posseiros, de acôrdo com o que estabeleceu o 
parágrafo 10 do artigo 156 da Constituição Federal e n2 9 do artigo 115 
da Constituição Estadual, dêsde que 08 posseiros o requeiram na rôrmn 
de lei. 

Artigo 1482 - O Govêrno do Estado poderá em 
qualquer tempo mandar proceder administrativamente a verificação de ~ 
res ~e qualquer pr?priedade, quando houver fundada presencio de 8br~B 
ger ares superior a determinada no título de propriedade, como tambem 
se· os terrenos que 8 constituem, não são da qualidade mencionada nc me§ 
mo titulo. 

Artigo 1490 - Os titulos definitivos expsd! 
doa pelo Estado a favor de particulares, quer provenientes de legitima­
ção de posse, 9uer obt;doB por compra de terras devolutas, sómente dão 
direito ao dom~nl0 da area declarada nos títulos. 

Artigo 1502 - Caso haja dentro dos limites 
em que o título circunscrever o domínio, área maior do que 8 mencion&da, 
o excedente será vendido pelo Estado, preferencialmente ao possuidor do 
título acrescido das desposas ocasionadas com a verificação. 

Parágrafo único - O possuidor do titulo d~ 
finitlvo não poderá pretender como excesso, qualquer área situada fóra 
ou além dos limites consignados no referido t!tulo: área essa consider~ 
da como terra devoluta. 

nao 
sar 
não 

Artigo 1510 - Quando o possuidor do t!tulo 
quizer adquirir o excesso das terras, o,~tado m intimará a, prec1 
a parte da gleba onde deve ser locada'e area constante do t~tulo 
podendo a mesma ter solução de continuidade, nem ficar sem água. 

Parágraf'o único - Escolhida a gleba, o G2, 
vêrno fará 8 separação da mesma, podendo vendê-la e terceiros, observa 
doe 09 dispositivos legeis. 

Artigo 152Q - Pera acautelar contra tercei 
ros, os próprios direitos das partes, nos casos de invasão de propried; 
de nas medições administrativas, deverão os adquirentes de terras jl 
possuides por títulos legItimas. averbar na Repartição de Terras os 
seus títulos de compra, mediante requerimento. 

" _ \"-~ ---Artigo -153!:L-, Quando_.s_~ ~_r!..tar de tranaf~ 
rencie. de propriedadâ a p ...... .... ... _' o definitivo,~ficam os Cole 
tores e Tabeliães ob~ado~.--! ,,!!,~ete.rl!m mens8lment-e às ~ElpBrtições ~; 
Terras, para o ef~i~b de,averbaçao, -c~pia-dos ~xtratos_das transferen 
cias verificadas rurs Exatorias e Cartorlos. 

/ ' 
,; 

Artigo 1540 - O Govêrno proverá 09 

CAPITULO VIII 

DISPOSI60ES TRANSITÓRIAS 

, "".ro" 
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localização dos lotes de terras já medidas e demarcadas. fará expedir 
aos nacionais, enquanto a União não regulamentar o item Ir do artigo 34 
da Constituição respectiva, títulos definitivos de propriedade. (artigo 
180, § la da Constituição Federal e Lei n~ 85, de 13-7-48). 

Artigo 1560 - As Repartições da Terras d~ 
reo por conclusoB todoB os processos concernentes aos lotes de terras -
referidos DO artigo precedente deste Código. 

Artigo 1570 - Todos oa possuidores de títg 
108 provisórios, que tenham sido revalidados de acôrdo com o artigo 10 
da Lei n~ 68 de 11 de Dezembro de 1 947, combinado com o artigo 70 da 
Lei nQ 11 de 6 de Outubro do mesmo ano, pagarão três crUzeirOB por hes 
tare, para a extração dos títulos definitivos, sem aaresc1mo de adicto·· 
naie sôbre o excesso de área que se verificar. 

Artigo 1;8º - Aos requerentes de terras 
cujos processos já pOBsuirem despacho de concessão e não tenham extra! 
do seus títulos provisórios dentro do prazo legal, fica permitido a e~ 
tração dos mesmos até seia meses da data da, publicação do presente Cód! 
go, dêsde que as áreas requeridas não se encontrem reservadas pelo G~ 
vêrno do Estado, ou alienadas por qualquer t!tulo~ 

Artigo 1592 - Ficam revalidados todos os 
titulas provisórios de terras devolutas, cujoe portadores hajaM incid1 
do em comissõo, dêsde quo continuem de posse dessas terras 9 não se en 
contrem 88 Mesmas compreendidas em áres reservadas para a colonização. 

~arágraro único - Os portadores de tituloa­
provisórios revalidados na fórma do artigo precedente deverão promover 
as medições e a extração dos respectivos títulos definitivos dentro do 
prazo de dezoito (18) meses, contados da publicação do presente Código, 
sob pena de nulidade da revalidação dos títulos acima referidos. 

Artigo 1602 - Serão isentos das multas de 
que trata o artigo 43, dêste Código, oa adquirentes de terras já incu~ 
sos nessa penalidade, quo,extrairem os respectivos títulos definltivos­
até 30 de junho de 1 950. 

Artigo 1610 - O Estado não concederá a uma 
só pessoa, área superior 8 quinhentos (soot hectares, na faixa de te~ 
ras devolutas, situada no município de Dourados, compreendida dentro da 
região limitada pelos ribeirões Taquara e São Francisco, ambos afluen 
tés pela margem direita do rio Dourados, e pelo espigão divisor das 
águas deste rio e do rio Amambai. 

'. . ~ .. Paragrafo unico - As exigencias deste Art1 
go não se extendem aoa títulos prOVisórios expedidos até 25 de outubro 
de 1 948. 

Artigo 162D - O EStado reserva-se o direito 
de proceder à desapropriação das terras referidas no artigo 178, medias 
te avaliação na fórma da lei, dêsde que seus detentores não promovem 
seu aproveitamento agrícola na base anual de 1/10 da área ocupada. 

Artigo 1630 - O Estado não concederá área 
superior a cem (100) hectares, na faixa de doze (12) quilômetros em to~ 
no dos núcleos de populações, vilas ou aidames, não podendo exeeder a 
duzentos e c1ncoenta (250) hectares os lotes de terras localizadas na 

. Colônia "Ca8rapã" no município de Ponta Porã. 

Artigo 1640. - Os limites da chamada colonia 
Caarapã, situada no município ci~ Ponta Porã, compreende a zona do ant1 
go rancho Cssrapã da Cia~ Mate Larangeira S.A. situada entre os ribe! 
rões Douradilho e Taquara, ambos afluentes da margem direita do rio DQ~ 
rados. 

~ Artigo 165º - Até resolução em contrário do 
Poder competente, os preços de terras devolutas, por hectare, serão os 
abaixas descritos; 

" , 
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de ~to Araguaia, Barra do Garça, Aripuanã, Cá~eres. Barra do Bugfes • 
Cuiabá, Diamantino, Gnlratinga, Nossa Senhora do Livramento, Santo AD 
tônia do Leverger. Rosário Oéste, llato Grosso e Varzea Grando, um cr!! 
zeiro (Cr $ 1,00), quando pastais; e dois cruzeiros (Cr C 2,00), quando 
lavradlas e três cruzeiros (Cr $ 3,00), quando destinadas à lndustrla 
extrativa. Estes preços serão majorados de mais clncoenta centavos ( 
Cr $ 0,'0), por hectare, quando 86 terras extlverem situadas dentro de 
uma faixa de seis quilômetros a contar das margens dos rios navegaveis­
e estradas de rodagem ou de ferro. 

b) - Para ss terras situadas nos munic!pioB 
de Cupo Grande I Corumbá.. Aqu1dauana, Miranda. Nloaque I Três Lagôas I 

Ponta Porà, Paranaíba, Poxorêu, Poconé, Dourados, Amambaf, Bonito, Ap~ 
recida do Teboado, Rochedo, Csmapuãn, Porto Murtinho, Bela Vista, Ribas 
do Rio Pardo, Coxim, Rio Brilhante, Maracajú: três cruzeiros (Cr $ ),00) 
quando pastais, cinco cruzeiros (Cr $ 5,00), quando lavradias e oito 
cruzeiros (Cr $ 8,00), quando destinadas à indú"stria extrativa. Estes 
preços serão majorados de mais de um cruzeiros (Cr $ 1,00), por hect~ 
re, quando 8S terras estiverem situadas dentro de uma faixa de seis qui 
lômetros, a contar das margens dos rios navegaveis e estradas de rod~ 
gem ou de ferro. 

Artigo 166Q - Para os processos de terras 
devolutas, em andamento nas Repartições de Terras vigorarão 08 preços 
da época em que foram requeridos.~ 

Artigo 167Q - A-fim-de proceder a verific! 
ção das áreas de terras, onde S6 presumir haver excesso, o govêrno n2 
meará uma Comissão chefiada por um engenheiro ou agrimensor, para ef~ 
tuar dêsde logo a mesma verificação e proceder de acôrdo com o estipul! 
do no artigo 151. 

- ___ .~ Artigo 1682 - Os municípios de CUiabá,Nossa 
SenhÓra do Livramento, Santo Antônio do Lever~er, Poconê, Cáceres, D~ 
mantfno, Rosário oéste, Varze~ Grande, Corumbã, Guiratinga, Poxorêu, Al 
to Ar8gu~18, Mato Grosso, Ar1puanã, Barra do Garças e Barra do Bugres , 
ficarão, sob a jurisdição do Departamento de Terras e Colonização da C~ 
pita1 e os municípios de Campo Grande, Aquidauana, Miranda, Nioaque , 
TrêsfLagôas, Ponta Pori, Paranaíba, Dourados, Amambai, Bonito, Aparec! 
4a do Taboado, Rochedo, Camapuã, Porto Mortinho, Bela Vista, Ribas do 
Rio Pardo, Coxim, Rio Brilhante e Maracajú, ficarão sob a jurisdição da 
Delegacia Especial de Terras e Colonização de Campo Grande. 

Artigo 16<)0 - Continuarão em pleno vigôr os 
decretos, decretos-leis. e leis que não colidirem cOm os diapositivos -
estabelecidos pelo presente Código e expr~ssamente revogados todos os 
decretos, decretos-leis, leis e disposições em contrário. 

digo, as causas pendentes 
medos, assim como aqueles 
ral. 

a 10 de janeiro de 1 950. 

Artigo 1700 - Ficam sujeitas 8o~presente 02 
em geral, respeitados 08 atos e termos CODSg 
que dêles forem consequência imediata e natg 

Artigo 1710 - tate Código entrará em vigôr 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 6 de dezembro 
de 1 949, 1282 da Independência e 61Q da República. 
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